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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 252, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, para assegurar aos 
estudantes da educação básica o direito de fundar, organizar e participar 
de Grêmios Estudantis, proibindo a transferência compulsória e a perda 
de bolsas de seus dirigentes durante o período compreendido entre o 
registro de candidatura a cargo de representação ou direção estudantil 
e, caso seja eleito, um ano após o final do mandato.   
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

  

Art. 1º A Ementa da Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 “Dispõe sobre a organização de entidades representativas dos 
estudantes do ensino básico e dá outras providências.” (NR)  

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º Aos estudantes da educação básica fica assegurado o direito 
de fundar, organizar e participar de Grêmios Estudantis como 
entidades autônomas representativas dos seus interesses com 
finalidades educacionais, políticas, culturais, cívicas, esportivas, sociais 
e reivindicatórias.” (NR)   

 

Art. 3º Acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, com 

a seguinte redação:  

“Art. 1º-A É vedada a transferência compulsória e o cancelamento de 
bolsas a partir do registro de candidatura a cargo de representação ou 
direção estudantil e, caso seja eleito, até um ano após o final do mandato.” 
(NR)  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

6.178, de 2013, de autoria do Ex-Deputado Federal Vieira da Cunha, do meu 

partido, com o objetivo de atualizar a legislação a respeito das entidades 

representativas dos estudantes do ensino básico.   

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“Este Projeto de Lei visa à atualização da legislação a respeito das 
entidades representativas dos estudantes do ensino básico, nos parâmetros 
da Constituição Federal em vigência, da Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação, também chamada “Lei Darcy 
Ribeiro”) e da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 
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A Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação ou Lei Darcy Ribeiro), no art. 21, engloba os antigos 1º e 2º graus 
de ensino em uma educação chamada básica: 

 
“Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio; 
II - educação superior." 

 
Já o art. 53 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) assegura o direito de organização e participação dos jovens em 
entidades estudantis. In verbis: 

 
“Art. 53 A criança e o adolescente têm direito à educação, visando 

ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício 
da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

(...) 
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
(...)” 

 
Iniciei minha participação na política aos 15 anos de idade, quando me elegi, 

em 1975, presidente do Grêmio Estudantil do Colégio Anchieta, em Porto 
Alegre. 

Os tempos eram outros; vivíamos uma ditadura militar, somente vencida na 
década de 80, quando conquistamos a Anistia, a Constituinte e, finalmente, 
em 1989, o direito de eleger, pelo voto direto, o Presidente da República. 

Entretanto, embora felizmente respiremos hoje democracia em nosso país, 
ainda existem posturas autoritárias por parte de direções de escolas que têm 
dificuldade de se relacionar com lideranças estudantis que se confrontam com 
elas no legítimo exercício do seu papel de representação dos interesses dos 
estudantes. 

Assim, faz-se necessário prever na legislação mecanismo de proteção dos 
dirigentes de grêmios estudantis – a exemplo do que temos no sindicalismo – 
contra a atitude antidemocrática da direção da escola de sua transferência 
compulsória do estabelecimento de ensino, visando a salvaguardar a 
independência do líder estudantil e a própria autonomia do movimento. 

Pelo alcance e importância da matéria, peço o apoio dos Parlamentares 
desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei, na forma do Substitutivo apresentado na Comissão de Educação, em 

18/12/2013.  

 
Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015. 

 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Educa%C3%A7%C3%A3o_infantil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ensino_m%C3%A9dio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Educa%C3%A7%C3%A3o_superior
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 

  

 

Dispõe sobre a organização de entidades 

representativas dos estudantes de 1º e 2º 

graus e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e em sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus fica 

assegurada a organização de Estudantes como entidades autônomas representativas dos 

interesses dos estudantes secundaristas com finalidades educacionais, culturais, cívicas 

esportivas e sociais.  

§ 1º (VETADO). 

§ 2º A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios serão 

estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembléia Geral do corpo discente de cada 

estabelecimento de ensino convocada para este fim. 

§ 3º A aprovação dos estatutos, e a escolha dos dirigentes e dos representantes do 

Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante observando-se 

no que couber, as normas da legislação eleitoral. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY 

Marco Maciel  

 

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
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CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  

II - educação superior.  

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 

meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
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Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI- oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


